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ANEXO IV 
À 
FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA -  FUNDHAS 
 

REF.: Dispensa Nº 60/2026 
 
OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios. 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
Empresa ..............................................., CNPJ ........................., sediada a ..................................., 
Cidade de......................./SP. 
 
 

Em cumprimento às determinações da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 7.203/10, 
Decreto Municipal nº 18.158/19 e inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, DECLARAMOS, 
para fins de participação na Contratação Direta acima, que: 
 
 

a) Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal, 
direta e  indireta; 

 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 
 

c) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 
 

d) Não mantemos em nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; 

 

e) Nossa empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações 
aplicáveis. 

 

f) Nos termos da recomendação contida no PPIC nº 59/07 da 7ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de São José dos Campos e nos termos da Resolução nº 07/05, atualizada pelas 
Resoluções nº 09/05 e 21/06, todas do Conselho Nacional de Justiça, estar ciente de que esta 
empresa não poderá, na constância da relação contratual que venha a firmar com a Prefeitura 
de São José dos Campos, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos 
cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefes de Gabinete, Vereadores ou 
de cargos de direção, chefia ou de assessoramento da Prefeitura de São José dos Campos. 
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g) Nossa empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
 

Por ser a expressão da verdade, eu, ................(nome)......................, representante legal desta 

empresa,        firmo a presente. 

 

 

 
 
 

(local e data) 
 

(assinatura autorizada) 
 


